
ANO XXXVII - ESTADO DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 20256.941DIÁRIO OFICIAL   No46

ATO DECLARATÓRIO Nº 019, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30/09/15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/9540/503691, formalizado pela Sr.ª KAREN DE VITO 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x11-08, residente e domiciliada 
no município de Araguaína/TO, em conformidade com o art. 71, inciso VI,  
da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 
nº 4.426, de 29.05.2024, PARECER Nº 515/2024 e DESPACHO Nº 3120, 
às fls. 18/20 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo CHEV/TRACKER T A, ANO DE 
FAB./MOD. 2021/2021, PLACA xxC - xx70 e RENAVAM xxxxx938958;

2. A presente Declaração tem validade para os seguintes 
exercícios fiscais:

a) exercício fiscal de 2024, limitada à parcela da operação no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com IPVA correspondente a 
importância de R$ 1.429,17 (um mil, quatrocentos e vinte e nove reais, 
e dezessete centavos), proporcional a 7/12 avos a partir da vigência da 
Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e;

b) exercício fiscal de 2025, limitada à parcela da operação no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com IPVA correspondente a 
importância de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais);

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 020, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei nº 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30/09/15, e;

Considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
Tributário nº 2024/7060/500060, formalizado pela Sr.ª REGINA ABREU 
MILHOMEM, inscrita no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.x32-20, residente e 
domiciliada no município de Abreulandia/TO, em conformidade com o  
art. 71, inciso VI, da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei nº 4.426, de 29.05.2024, e PARECER/SEFAZ/DRP/PHMV 
Nº 006/2025, às fls. 13/16 dos autos;

DECLARA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, referente ao veículo VW/T CROSS TSI, ANO DE 
FAB./MOD. 2023/2024, PLACA xxN - xx97 e RENAVAM xxxxx216349;

2. A presente Declaração tem validade para os seguintes 
exercícios fiscais:

a) exercício fiscal de 2024, limitada à parcela da operação no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com IPVA correspondente a 
importância de R$ 1.429,17 (um mil, quatrocentos e vinte e nove reais, 
e dezessete centavos), proporcional a 7/12 avos a partir da vigência da 
Lei nº 4.426, de 29/05/2024, e;

b) exercício fiscal de 2025, limitada à parcela da operação no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com IPVA correspondente a 
importância de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais);

3. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

4. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

5. Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data.

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Superintendente de Administração Tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/RURALTINS/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90072/2025

PROCESSO Nº 2024/34490/000335

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 90072/2025, do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, realizada por intermédio do site www.gov.br/compras/pt-br, para a 
empresa abaixo relacionada e classificada no certame, em conformidade 
com as descrições constantes em sua Proposta de Preços e exigidas no 
edital, anexos aos autos:

EMPRESA: RKG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA- ME
CNPJ: 58.545.712/0001-76

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL 

DE UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1
Frigobar Tipo degelo: cycle defrost, 
Capacidade: 120 L; Cor: branca; 
Tensão elétrica: 220 V

0005082 MIDEA 10 03 13 1.118,48 14.540,24

VALOR TOTAL R$ 14.540,24

EMPRESA: 29.524.989 ARNOU ARAÚJO ROCHA - ME
CNPJ: 29.524.989/0001-14

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL 

DE UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2

Fogão residencial - Material: mesa selada 
em Inox, tampa de vidro; Queimadores: 
4, sendo 2 tamanho família; Cor: branco; 
Fomo: com válvula de segurança, 
prateleira deslizante, auto limpante, 
vidro duplo e i luminação central: 
Tensão elétrica: 220 V; Requisito: painel 
mecânico, pés altos, grade em arame 
arredondado, injetor de gás horizontal e 
acendimento automático.

00023484 ITATIAIA 02 01 03 910,00 2.730,00

12

Caixa de som ativa - Potência: 700 W 
rms; Resposta de frequência: 47 Hz 
a 23 kHz. Conexão: xir e rca, Tensão 
elétrica: 220 V; requisito; woofer de 
12” e bluetooth

00045121 MONDIAL 02 - 02 1.152,00 2.304,00

VALOR TOTAL R$ 5.034,00

Empresa: TECNOBLU COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 21.613.975/0001-65

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL DE 

UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

4
Fomo micro-ondas - Capacidade: 30 L; Cor: 
branco; Tensão elétrica: 220 V; Requisito: tecla 
de descongelamento.

00014690 AGRATTO 04 01 05 643,20 3.216,00

VALOR TOTAL R$ 3.216,00

Empresa: 49.221.055 VINICIUS FERREIRA DA SILVA - ME
CNPJ: 49.221.055/0001-10

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL 

DE UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

5

Forno elétrico - Categoria: de bancada, 
Capacidade: 46 litros, mínimo; Material: 
aço inoxidável; Potência: 1750 W; Tensão 
elétrica: 220 V; Requisito: com bandeja 
apara resíduos e grelha.

00016928 Philco 02 - 02 554,82 1.109,64

6
Depurador de ar - Material: aço inoxidável; 
Tamanho: 80 cm; Tensão elétrica: 220 V; 
Capacidade: 390 m³/h de sucção.

00016926 SUGGAR 04 - 04 559,00 2.236,00

15
Cooktop por indução - Display: digital; 
Material: vitrocerâmica, Cor: preta, 
Queimadores: 4, Potência: 4000 W.

00042380 Midea 02 - 02 1.127,55 2.255,10

VALOR TOTAL R$ 5.600,74
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Empresa: JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 06.128.710/0001-88

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL DE 

UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

8

Microfone de lapela - Categoria: sem fio; Tipo 
condensador, Padrão polar, omnidirecional: 
Conexão: bluetooth: Requisito: com 
receptor, cabo e case de carregamento.

00033151 IBOA 02 02 04 179,00 716,00

9

Microfone de lapela - Categoria: com 
fio; Tipo: condensador, Padrão polar, 
omnidirecional; Conexão: p2; Requisito: 
com baleria.

00033148 BOYA 02 - 02 179,00 358,00

11

Tripé fotográfico-Finalidade: para câmera 
Motográfica e filmadoras; Categoria: 
universal, Material da estrutura: alumínio; 
Altura: 1,70 m; Cor: preta: Capacidade de 
carga: 5 kg: Requisito: com cabeça 360º; 
Informações adicionais: compacto, com 
bolsa para transporte.

00032785 B&G 02 - 02 256,20 512,40

VALOR TOTAL R$ 1.586,40

EMPRESA: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 24.675.507/0001-03

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL DE 

UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

3

Televisor - Categoria: smart tv; 
Tela: LED; Tamanho da tela: 55”; 
Resolução: ultra hd (4 k) com 
resolução de imagem entre 2160 x 
3840, mínimo; Frequência: 60 Hz; 
Tensão elétrica: 220 V; Requisito: 
com controle remoto, conversor 
digital integrado, 2 entradas HDMI e 
2 entradas USB, no minimo, e rede 
sem fio integrada.

00043394 MULTILASER 02 02 04 2.220,84 8.883,36

10

Câmera fotográfica Tipo: mirrorless, 
Display: Icd, articulável, Gravação 
de vídeo: 4 k Megapixels: 24, 
minimo; sensor de imagem: cmos, 
tamanho do sensor full frame

00039865 CANON 03 01 04 4.490,00 17.960,00

VALOR TOTAL R$ 26.843,36

Empresa: CAIAN LTDA - ME
CNPJ: 53.211.921/0001-60

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO 
SIGA MARCA RURALTINS SEPOT TOTAL DE 

UND
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

13

Tripé para iluminação - Estrutura em alumínio; 
Altura: 2 m, ajustável; Capacidade de carga: 
2 kg, minimo; Informações adicionais: com 
cabeça de 360º

00043671 GREIKA 02 - 02 332,00 664,00

VALOR TOTAL R$ 664,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 57.484,74

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de vigência da ata de registro de preços

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses, contados da publicação, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto 
no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser 
realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ.

Da revisão

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.

1.3. Do local e prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações da proposta, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir da data do envio da Nota de Empenho via endereço eletrônico ou 
conforme necessidade da Administração, após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Estado, ou salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido será analisado pelo 
Ruraltins, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa 
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

RURALTINS: Almoxarifado do Ruraltins, localizado na Quadra 
302 Norte, Avenida NS2, s/n, CEP: 77006-340 na cidade de Palmas-TO, 
das 08 horas às 14 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

SEPOT: Almoxarifado da SEPOT, localizado na ARSO 42, HM 6,  
Avenida LO 09, Lt 03, Sala 05, Palmas-TO - CEP 77015-648;

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e os consignatários abaixo 
elencados:

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira

ADENIEUX ROSA SANTANA
Presidente do Ruraltins

NARÚBIA SILVA WERRERIA
Secretária da Sepot

Empresas:

RKG COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA- ME

29.524.989 ARNOU ARAÚJO ROCHA - ME

TECNOBLU COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP

221.055 VINICIUS FERREIRA DA SILVA - ME

JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA - EPP

MICROFORT INFORMÁTICA LTDA - EPP

CAIAN LTDA - ME


